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1. INTRODUÇÃO

exemplo
O Instituto verbo divino atua na promoção da saúde no Estado de São Paulo. Como Laboratório Central de Saúde Pública, credenciado pelo Ministério da Saúde, juntamente com seus doze Laboratórios Regionais sediados em municípios estratégicos do Estado, é responsável pela referência técnico-científica para as ações de vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental. Atua ainda na fronteira do conhecimento, desenvolvendo projetos científicos multidisciplinares, sendo alguns destes em colaboração internacional, nas áreas de Ciências Biomédicas, Bromatológicas e Químicas.
 
É reconhecido internacionalmente por sua competência para responder às demandas em sua área de atuação. Atualmente, exerce papel de Laboratório de Referência Nacional junto ao Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública – SISLAB/Ministério da Saúde para o diagnóstico de meningites bacterianas, coqueluche, botulismo, hantavírus e síndrome hemolítico urêmica (SHU). Além disto, tem atuado como Laboratório de Referência Macrorregional para diagnóstico de Influenza, Dengue e Zika; na área de farmacovigilância, colabora com a ANVISA junto ao Programa Nacional de Verificação da Qualidade de Medicamentos – PROVEME. É Centro Colaborador do Programa Conjunto FAO/OMS para monitoramento de contaminantes em alimentos; Centro de Referência para Controle de Qualidade Analítica de Micotoxinas e Resíduos de Pesticidas; Coordenador Nacional do Programa de Monitoramento de Matérias Estranhas em Alimentos; Centro Colaborador da Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS nas áreas de arbovírus, vírus Influenza e Centro Colaborador da OPAS para Culturas Celulares.
 
Missão:
 
• Participar das ações de Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental para prevenção, controle e eliminação de doenças e agravos de interesse em Saúde Pública;
 
• Realizar ensaios de alta complexidade para as Vigilâncias;
 
• Realizar pesquisa científica e inovação tecnológica de interesse em Saúde Pública

NORMA REGULAMENTADORA N.º 01 - DISPOSIÇÕES GERAIS e GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAL
A NR-1, pela Portaria SEPRT n.º 6.730, de 09/03/20, estabelece as disposições gerais e o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais na Saúde e Segurança do Trabalho:

O PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos é um documento que deve estar incluso no Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.

O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR
Este documento representa a implementação do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, estabelecido pela NR-1 (Portaria SEPRT n.º 6.730)::

“1.5.3.1. A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas atividades.

O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR. 1.5.3.1.1.1 A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, setor ou atividade.
O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram as exigências previstas nesta NR e em dispositivos legais de segurança e saúde no trabalho.
O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no trabalho”
Segundo a NR-1, o PGR deve conter dois documentos base: Inventário de Riscos e Plano de Ação. “1.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:
a) inventário de riscos; e
b) plano de ação.
Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas demais Normas Regulamentadoras, datados e assinados.
Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho.”
Sobre o Inventário de Riscos
Os riscos identificados e avaliados neste PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, foram formalizados em um inventário de riscos, da maneira estabelecida pela NR-1 (Portaria SEPRT n.º 6.730):
“1.5.7.3.1 Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem ser consolidados em um inventário de riscos ocupacionais.
O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações:
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;
b) caracterização das atividades;
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção implementadas;

d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e
e) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biologicos  biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.
f) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e
g) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.
O inventário de riscos ocupacionais deve ser mantido atualizado.
O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido em normatização específica.”
A caracterização dos ambientes está disposta logo no início do inventário. O inventário de riscos está disposto por cargo. Na descrição dos cargos está disposto a caracterização dos processos e atividades.
Para compor o inventário de riscos, foram avaliados os níveis de riscos através da matriz de riscos definida. Para isso foi necessário avaliar os níveis de probabilidade e severidade de cada perigo e risco identificado, através de tabelas de gradações mencionadas em 

“2.DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS DE RISCOS”.
O inventário de riscos, quando feito através de um sistema de gestão sofisticado, deve ser exposto de maneira listada, como é feito neste documento (de acordo com as recomendações da Fundacentro).

Sobre o Plano de Ação
Após feito o Inventário de Riscos, foi consolidado um plano de ação para controle dos riscos ocupacionais necessários, como estabelecido pela NR-1 (Portaria SEPRT n.º 6.730):
“1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme o subitem 1.5.4.4.5.
1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados.”

O modelo exposto neste documento é um cronograma de ações planejadas , onde cada ação tem sua descrição e data de planejamento. Na descrição de cada ação são informadas as medidas de prevenção com as respectivas ações necessárias para controle e mitigação dos riscos ocupacionais.

2. DEFINIÇÕES E CRITERIOS DE RISCOS	

Tabelas de Gradação de Probabilidade e Severidade
As tabelas de gradação de severidade e probabilidade sugeridas são as tabelas da AIHA - American Industrial Hygiene Association, AS/NZS 4360 e European Comission (recomendadas pela Fundacentro). Todas elas possuem gradações de 1 a 5, que vão determinar a classificação da severidade e probabilidade.
As gradações de probabilidade são 5 (cinco): Rara (1); Pouco Provável (2); Possível (3); Provável (4) e Muito Provável (5). Nas avaliações qualitativas, de acordo com o controle e exposição ao risco, determina-se de 1 a 5 o nível de probabilidade. Em avaliações quantitativas, a probabilidade é classificada de acordo com a porcentagem do valor de exposição ao LEO - Limite de Exposição Ocupacional.

	GRADAÇÃO DE PROBABILIDADE - AVALIAÇÕES QUALITATIVAS

	Estimativa de Probabilidade para avaliação de Riscos Mecânicos / Ergonomicos / Biólogicos / outros

	Nível
	Controle Existente
	Medidas de Prevenção

	1
	Controle Excelente
	Representa a melhor tecnologia ou prática de controle disponível.

	2
	Controle em conformidade legal
	Controle seguindo as normais legais, mantido adequadamente.

	3
	Controle com pequenas deficiências
	Controle adequado com pequenas deficiências na operação ou manutenção.

	4
	Controle deficiente
	Controle incompleto ou com deficiências relevantes.

	5
	Controle inexistente
	As medidas de controle são inexistentes ou totalmente inadequadas.



As gradações de severidade são 5 (cinco): Leve (1); Baixa (2); Moderada (3); Alta (4) e Extrema (5). A severidade é classificada de 1 a 5, de acordo com o nível de consequência à exposição.



	GRADAÇÃO DE SEVERIDADE - AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

	Estimativas de Severidade | AIHA (2015)

	Nível
	Deﬁnição

	1
	Lesão leve sem necessidade atenção médica, incômodos ou mal estar.

	2
	Lesão ou doenças sérias reversíveis.

	3
	Lesão ou doenças críticas irreversíveis que podem limitar a capacidade funcional.

	4
	Lesão ou doença incapacitante ou mortal.

	5
	Mortes ou incapacidades múltiplas (>10).



Matriz de Risco Utilizada
A Matriz de Risco utilizada neste Programa de Gerenciamento de Riscos é uma matriz no formato 5x5, baseada nas estimativas de gradações de Severidade e Probabilidade da AIHA - American Industrial Hygiene Association, AS/NZS 4360 e European Comission (recomendadas pela Fundacentro). Esta matriz funciona para avaliações qualitativas e quantitativas, pois as tabelas de gradações sugeridas possuem as estimativas adequadas para ambas as avaliações.
Os níveis de risco presentes na matriz são 5 (cinco): Trivial (1-3); Tolerável (3-8); Moderado (4-12); Substancial (10-15) e Intolerável (15-25). Cada nível de risco possui o seu método de controle sugerido, baseado na estimativa (grau de certeza) da avaliação, onde os riscos de níveis mais altos têm prioridade de ação.

	

MATRIZ DE RISCO 5X5 Baseada na Metodologia AIHA
	SEVERIDADE

	
	Leve
	Baixa
	Moderada
	Alta
	Extrema

	
	1
	2
	3
	4
	5

	

PROBABILIDADE
	Muito Provável
	5
	5
	10
	15
	20
	25

	
	          Provável
	4
	4
	8
	12
	16
	20

	
	          Possível
	3
	3
	6
	9
	12
	15

	
	Pouco Provável
	2
	2
	4
	6
	8
	10

	
	Rara
	1
	1
	2
	3
	4
	5

	Legenda do Nível de Risco

	1 - 3
	
	Trivial

	3 - 8
	
	Tolerável

	4 - 12
	
	Moderado

	10 -15
	
	Substancial

	15 -25
	
	Intolerável



Exemplo de aplicação:

Probabilidade: ruído ocupacional de 40 dB é > 10% e < 50% do LEO (85 dB) permitido para 8 horas de atividade, classiﬁcando-o como probabilidade de nível 2 (pouco provável), de acordo com a tabela de gradação AIHA.
Severidade: a severidade de uma doença que possa surgir de um ruído ocupacional classiﬁca-se como “Lesão ou doenças críticas irreversíveis que podem limitar a capacidade funcional”, de acordo com a tabela sugerida, classiﬁcando-a como severidade de nível 3 (moderada).
Nivel do Risco: o nível do risco é a probabilidade x (vezes) a severidade. No caso, 2 x 3, resultando em 6 (moderado) de acordo com a matriz.
Obs.: suponha-se que os valores fossem invertidos (severidade 3 e probabilidade 2), o nível do risco ainda seria 6 (3x2), porém o nível do risco serial Tolerável (6), ao invés de Moderado (6). Isso se deve ao fato de a severidade ter maior relevância ao se definir o nível de risco.
Métodos de Controle e Ação
Os métodos de controle são classificados de acordo com o nível do risco e grau de certeza da estimativa da avaliação. Os níveis de risco mais altos devem ter prioridade na ação de controle. A ação de controle é classificada de acordo com a estimativa, que pode ser: certa (0); incerta (1) e altamente incerta (2).
Esta classificação padrão dos métodos de controle funciona apenas para o Inventário de Riscos e não deve ser adotada como método único para o Plano de Ação. Contudo, como as ações de controle serão feitas baseadas no inventário, estas classificações servem para definir a prioridade das ações.
A tabela utilizada foi recomendada pela Fundacentro.





	NÍVEIS DE RISCO (ordem de prioridade)
	MÉTODOS DE CONTROLE E AÇÕES

	
	Estimativa

	
	0 - Certa
	1 - Incerta
	2 - Altamente Incerta

	1º Intolerável
	Ação imediata ou interrupção da atividade
	Controle e informação adicional necessários.
	Controle e informação adicional necessários.

	2º Substancial
	Controle necessário.
	Controle e informação adicional necessários.
	Controle e informação adicional necessários.

	3º Moderado
	Controle	adicional,	se possível/viável.
	Informação adicional necessária.
	Informação adicional necessária.

	4º Tolerável
	Nenhum	contorle	adicional necessário.
	Informação adicional necessária.
	Informação adicional necessária.

	5º Trivial
	Nenhuma ação necessária.
	Nenhuma informação adicional é necessária.
	Nenhuma informação adicional é necessária.




	Legenda do Nível de Risco

	1 - 3
	
	Trivial

	3 - 8
	
	Tolerável

	4 - 12
	
	Moderado

	10 -15
	
	Substanal

	15 -25
	
	Intolerável



Indicador de Qualidade das Condições de Trabalho - IQCT
Para cada atividade existe um indicador de qualidade, chamado de IQCT - Indicador da Qualidade das Condições de Trabalho. O IQCT varia de 25 (todos riscos altos) a 100 (todos os riscos baixos). Contudo, apesar dos 5 (cinco) níveis de risco existentes, considera-se apenas três níveis de Risco: Tolerável (B), Moderado(M) e Substancial (A). Exclui-se deste cálculo riscos Triviais e riscos Intoleráveis que exijam atuação imediata.
O cálculo é feito através da seguinte fórmula:

	IQCT =
	4nB + 3nM + nA
	x100

	
	(nB + nM + nA) x4
	



O resultado vai variar de 25 a 100. Quanto maior o resultado, maior o índice



1. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE.
Exemplo
	
1 –  FARMACIA 
	
Código

	Descrição do Ambiente: Ambiente em alvenaria, com piso de concreto revestido com cerâmica, ventilação artificial e iluminação artificial e natural;





2. CARGOS E INVENTÁRIO DE RISCOS OCUPACIONAIS	 

Exemplo

CARGO  –  AGENTE TÉCNICO DE ASSISTENCIA A SAÚDE¹                                                     CBO2234                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

	Especialidade
	Farmacêutico 

	Ambientes
	Prédio hospitalar e ambulatório 

	











ATRIBUIÇÕES
	
Participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma segura os medicamentos de que necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e duração adequadas, contribuindo para que o mesmo tenha condições de realizar o tratamento e alcançar os objetivos terapêuticos; Manipular Citotóxicos e Quimioterápicos; Otimizar a terapia medicamentosa; Buscar por interações e incompatibilidades medicamentosas; Reconciliar a prescrição de medicamentos no momento de entrada e de alta, bem como na transferência de setores no próprio hospital; Acompanhar a farmacoterapia de pacientes em uso de antimicrobianos; Fazer a anamnese farmacêutica, bem como verificar sinais e sintomas, com o propósito de prover cuidado ao paciente; Estabelecer processo adequado de comunicação com os pacientes, os cuidadores, as famílias, equipes de saúde e sociedade; Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde; Desenvolver ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde; Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; Executar outras tarefas correlatas em sua área de atuação, determinadas pelo superior imediato; Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela unidade; Participar das etapas de escolha, padronização e compra de medicamentos do tipo antineoplásicos (prescritos de acordo com a superfície corporal, ou seja, devem ser calculados o peso e a altura dos pacientes, na maioria das vezes); Controlar o armazenamento dos medicamentos no estoque; Analisar a prescrição médica do paciente (avaliar a dose recomendada, a condição clínica do indivíduo acometido pela doença, o tempo de tratamento etc.); Avaliar a compatibilidade entre os diluentes, a estabilidade das reações químicas formadas, as interações medicamentosas, o diluente adequado para realizar o processo de infusão, os eventuais ajustes de dose prescrita, as reações adversas em ciclos anteriores, os efeitos colaterais etc.; Preparar os antineoplásicos injetáveis, tendo em mente sempre a preservação das características essenciais da substância e assegurando a esterilidade do produto; Participar de reuniões multidisciplinares como responsável por auxiliar os pacientes oncológicos; Orientar os pacientes quanto ao consumo dos medicamentos; Fazer o acompanhamento farmacoterapêutico; Responsabilizar-se pelo transporte e toda a logística referente aos produtos farmacêuticos e medicamentos; Assegurar a qualidade do medicamento; Criar manuais de padronização de procedimentos técnicos, como a conservação dos medicamentos em estoque; Realizar cálculos específicos a fim de obter a melhor dose; Analisar a garantia de qualidade; Verificar os diluentes utilizados; Analisar o frasco e as embalagens para comportar o medicamento, a fim de manter as propriedades químicas e físicas do produto; Efetuar o descarte de resíduos perigosos e de risco; Determinar e aplicar técnicas de biossegurança; Assegurar o uso seguro de opioides e preparar radiofármacos; Desempenhar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.

	Metodologia: erg
	NR-17 

	Metodologia: biol
	NTR- 4, Resolução SRT nº 37, de 30 de abril de 1987

	Metodologia: químico
	NTR-3 Resolução SRT nº 37, de 30 de abril de 1987

	metodologia 
Psicossocial 
	
NR- 1 e 17



	INVENTÁRIO DE RISCOS  -  Farmacêutico

	              Risco ergonômico/psicossocial

	              Risco biologico 

	              Risco quimico  

	Exposição: Continua/Permanente

	Perigos, fontes e circunstâncias: Longos Períodos  em pé ou sentado, exposição a,  vírus , bactérias, manipulação de quimioterapicos. 

	Metodologia: avaliação qualitativa.

	Danos a saúde: Lordose lombar, varizes, LER/DORT (escolioses e problemas nas articulações do cotovelo e das mãos), inchaços dos ombros e bursite; síndrome do túnel do carpo, contaminação por virus e bacterias e  inalação, contato dérmico ou inalação de substâncias que podem ser tóxicas, inflamáveis, corrosivas ou reativas, causando efeitos agudos (imediatos) ou crônicos (a longo prazo) 

	Probabilidade:  Provável (4)
	Severidade: moderada  (15)
	Nível do Risco: moderado

	Observações: Realizar ginástica laboral; Realizar Pausas fora do posto de trabalho  durante a jornada
	EPI/EPC: máscara PFF2(S), Luvas de latex , óculos de segurança, sistema de exaustão, e capela de fluxo  
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